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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

CONVOCAÇÃO 

  

A Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes a 4ª Reunião 

Extraordinária de 2021, com data, horário e local, abaixo determinados, para cumprir a 

seguinte pauta:  

 

1. Apreciação e deliberação sobre prorrogação de afastamento; 

2. Apreciação e homologação sobre o resultado da consulta para eleição da 

direção do Campus de Pau dos Ferros da Ufersa. 

 

 

Data: 04 de junho de 2021 (sexta-feira). 

Horário: 15 horas 

Local: Remotamente via Google Meet. 

 

 

 

Mossoró-RN, 31 de maio de 2021. 

 
 

 
 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Presidente 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
4ª Reunião Extraordinária de 2021 

 

 

1º PONTO 

 

 

Apreciação e homologação sobre processo de afastamento: 

 

• Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins. 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.001233/2018-79

Cadastrado em 08/02/2018

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

JACQUELINE CUNHA DE VASCONCELOS
MARTINS

JACQUELINEVASCONCELOS@UFERSA.EDU.BR 2465416

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO NO PAÍS (DOCENTE)

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO NO PAÍS PARA CURSAR DOUTORADO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

08/02/2018 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

26/02/2018 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (11.01.00.09.03)

05/03/2018 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

05/03/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

13/03/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

20/03/2018 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

27/03/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

26/04/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

04/06/2018 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

04/06/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

18/06/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

14/03/2019 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

15/03/2019 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (11.01.00.09.03)

16/05/2019 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

27/05/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

29/05/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

30/05/2019 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

05/06/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

21/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

21/06/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

24/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

01/07/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

17/03/2020 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

27/03/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

18/05/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

18/05/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

19/05/2020 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

20/05/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

21/05/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

19/03/2021 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (11.01.00.09.03)

06/04/2021 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

26/04/2021 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

27/04/2021 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

05/05/2021 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

16/05/2021 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

19/05/2021 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

25/05/2021 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES 
DA UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM NÍVEL 

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  
1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
Nome (completo sem abreviaturas): JACQUELINE CUNHA DE VASCONCELOS MARTINS  
Identidade: 2001002093706 Órgão Emissor: SSP  UF: CE  Data de emissão: 06/02/2003 
CPF: 814.145.014-04 Data de Nascimento: 13/06/1972 Tel.: (84)9.8839-0763   
E-mail:jacquelinevasconcelos@ufersa.edu.br Departamento/Setor: DCH/CCSAH 
Tipo de Afastamento:  Integral: ( X )  Parcial: (   ) 
Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: (18) Anos 
Início de Exercício no Cargo:  25/02/2010 Total: 11 ano(s) 01 mês(es) (Anexar Declaração do 
PRORH). 

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
CURSO: DOUTORADO EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - DDMA 
Nível:         (   ) Mestrado ( X ) Doutorado   
Área de concentração:  DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE    
Liberação inicial: Início 21/05/2018 Término:  20/ 03 / 2021  
Período solicitado para (renovação): Início  21 / 05 /2021 Término:  20 /03/ 2022 
Previsão para término do curso:  20 /03/2022  

ANEXAR (Obrigatório) 
  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
  II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 
  III- Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) (quando se tratar do relatório referente ao 3º 
semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser acompanhado do projeto de 
dissertação/Tese) 
   IV- Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo/a orientador/a (Anexo IV) 
   V - Declaração de matrícula (Local da pós-graduação) (Anexo V ) 
   VI- Histórico Escolar (Anexo VII ) (Disponível na Página da PROPPG) 
VII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 
afastado, durante o período de renovação do afastamento, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga 
para contratação de professor substituto; (Anexo VII) 
VIII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VIII) 
IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 
X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

 
Obs. A renovação de afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-
á nos termos da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de renovação do 
afastamento ser protocolada em até 60 (sessenta) dias antes do término do afastamento. Conforme 
Art. 19. da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 
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Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 
 

Nome do solicitante: JACQUELINE CUNHA DE VASCONCELOS MARTINS 

Local da Qualificação: 

X    No País 
 No exterior 

Período solicitado para renovação do afastamento:        21/05/2021 a 20/03/2022 
 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 
página 

 (Preenchido pela 
PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I)  
II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III)  

IV. Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo orientador (Anexo IV)  

V. Declaração de Matrícula (Anexo V)  

VI. Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VI)  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com 
testemunhas; (Anexo VIII) 

 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser 

contratado(a)  
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 
requerente); (Anexo IX) 

 

X. Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  
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(Anexo II) 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO OU PARA RENOVAÇÃO DO 
AFASTAMENTO 

  
Faço parte do corpo docente da UFERSA desde fevereiro/2010 em regime de 
Dedicação Exclusiva. A graduação em Ciências Sociais (UERN) e o mestrado em 
Desenvolvimento e Meio Ambiente (PRODEMA) reforçam a motivação da 
escolha pelo Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente (DDMA-
PRODEMA-UFC com conceito 5 na Capes), dando sequência à minha 
formação/atuação acadêmica interdisciplinar.  
 
Na pesquisa/tese em curso (mar/2018-mar/2022), “Diálogo de saberes e 
planejamento participativo das paisagens em território autoidentificado indígena 
no semiárido potiguar”, com comunidades indígenas na zona rural de João 
Câmara-RN, busco a imprescindível transversalidade ambiental pelo viés da 
interdisciplinaridade entre áreas do conhecimento como sociologia, geografia, 
antropologia, ecologia e valorização dos saberes locais. 
 
Atualmente, estou com todos os créditos exigidos cumpridos em componentes 
curriculares obrigatórias/optativas (histórico anexo) e matrícula ativa na 
atividade Qualificação no semestre 2021.1 (DDMA-PRODEMA-UFC). 

Diante do exposto, venho mui respeitosamente requerer a necessária renovação 
do afastamento. 
 
Antecipadamente agradeço e aguardo deferimento. 
 

 
 

Data: 11 de março de 2021. 
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(Anexo III) 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS  
(Realizadas nos últimos 2 semestres de afastamento) 

Quando se tratar do relatório referente ao 3º semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser 
acompanhado do projeto de dissertação/Tese) 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES REFERENTES A  
AFASTAMENTO PARA CAPACITAÇÃO DOCENTE 

 
 

Período: maio/2020 a mar/2021 
 
 
Dados de Identificação  
Docente: Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins 
Matrícula Siape: 2465416 
Lotação: Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas - CCSAH  
Curso: Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente - DDMA 
Instituição: Universidade Federal do Ceará - UFC 
Local: Fortaleza-CE 
 
 

Apresentação 
 
 

Em atendimento à RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 009/2013, de 08 de 
novembro de 2013, segue relatório semestral com histórico do curso, 
comprovante de matrícula, relatório de atividades acadêmicas e relatórios de 
avaliação de desempenho pelo orientador, referente ao período compreendido 
de maio/2020 a março/2021.  
 

 

  Descrição das atividades Semestre 2020.1 
 
Construção/aprofundamento do estado da arte; aprimoramento e desenvolvimento 
da metodologia participativa constante no projeto de pesquisa. 
 
Aprovação do Projeto no Comitê de Ética em Pesquisa – CEP/UFC/Plataforma Brasil: 
Parecer consubstanciado nº 4.147.790: “aprova” o projeto desta pesquisa; aceita 
sem “nenhuma recomendação”. 
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Início da coleta de dados da pesquisa de tese in loco através de oficinas 
participativas, conforme atividades cadastradas como ação de extensão na PROAC-
UFERSA. As oficinas estão temporariamente suspensas em decorrência dos decretos 
estaduais/municipais e por solicitação das lideranças da comunidade, como medida 
de segurança em decorrência da pandemia do covid-19. Todavia, há um pré-
agendamento com as lideranças para retomar no final de abril/2021; além da 
obtenção de informações por meio de outras formas de registro. 
 
Participação em capacitação de curta duração com temática relacionada à 
pesquisa/tese:  Fundamentos de sistema de posicionamento por satélites (Lageplan-
UFC). 
 
Componente curricular cursada: Seminário de Tese III 
 
Artigo submetido aguardando parecer do periódico (além dos três artigos 
publicados, constantes no relatório anterior): 
MARTINS, J.C.V.; SILVA, E.V.; SILVA, P.C.M. Diagnóstico e mapeamento social das 
paisagens: diálogo de saberes com Comunidade Autodeclarada Indígena no Rio 
Grande Do Norte, Brasil. Caderno Prudentino de Geografia (Qualis B1 em 
Ciências Ambientais). 
 
Artigo aprovado para apresentar no VI Fórum Brasileiro do Semiárido, previsto 
originalmente para abr/2020, mas adiado em decorrência da pandemia e sem 
previsão de nova data.  
 
Participação em atividades ligadas ao Lageplan-UFC. 
 
Participação no projeto: “Transversalidade da educação ambiental e poder público: 
a gestão do parque ecológico Maurício de Oliveira em Mossoró/RN" (UFERSA). 
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Descrição das atividades Semestre 2020.2 
 
Continuidade de construção do estado da arte; (re)planejamento das 
atividades/metodologia de campo em decorrência da pandemia do covid-19. 
 
Matrícula ativa na atividade: Qualificação 
 
Participação em capacitação de curta duração com temática relacionada à 
pesquisa/tese:  Simpósio Ameríndia (UFSJ). 
 
Participação em atividades ligadas ao Lageplan-UFC. 
 
Participação na comissão científica/avaliadora do evento VII CBEAAGT-UFC/2021. 
 
Capítulos de livros publicados (cinco): 
MARTINS, J.C.V.; OLIVEIRA, A.M.; SILVA, E.V.; SILVA, T.M.C.; OLIVEIRA, I.P.R.A. 
Etnoturismo potiguar: possibilidade sustentável de geração de renda em 
comunidades indígenas. In: Sociedade e cultura no Rio Grande do Norte: 
diálogos interdisciplinares / organizadores, Alan Martins de Oliveira ...[et al]; 
autores, Lemuel Rodrigues da Silva ... [et al]. – Mossoró: EdUFERSA, 2021. 159 p. 
ISBN: 978-65-87108-10-0 
 
MARTINS, J.C.V.; OLIVEIRA, A.M.; COSTA, N.O.; SILVA, E.V. A questão indígena no 
contexto dos 17 ODS: esboço sobre as limitações e possibilidades. In: TERRA: A 
Saúde Ambiental para a Vitalidade do Planeta / Giovanni Seabra (Organizador). 
Ituiutaba: Barlavento, 2021. 1.896 p. ISBN: 978-65-87563-09-1. Disponível em 
http://www.mediafire.com/file/cyiu9qoxgfky9xk/Livro_1_-_CT_2020_-
_finalizado.pdf/file. Acesso em 06 fev. 2021. 
 
COSTA, N.O.; SILVA, E.V.; NASCIMENTO, J.B.S.; MARTINS, J.C.V. Ações voltadas 
ao etnomapeamento dos pitaguarys da aldeia Monguba, Terra Indígena Pitaguary, 
Pacatuba, Ceará – Brasil. In: TERRA: A Saúde Ambiental para a Vitalidade do 
Planeta / Giovanni Seabra (Org). Ituiutaba: Barlavento, 2021. 1.896 p. ISBN: 978-
65-87563-09-1. Disponível em 
http://www.mediafire.com/file/cyiu9qoxgfky9xk/Livro_1_-_CT_2020_-
_finalizado.pdf/file. Acesso em 06 fev. 2021. 
 
PERES, E.M.; VENÂNCIO, G.A.M.; MARTINS, J.C.V.; SILVA, E.V. A educação 
ambiental no curso de geografia da UFC: percepções dos discentes. In: Terra: 
educação ambiental, produção e consumo / Giovanni Seabra (Org). Ituiutaba: 
Barlavento, 2021. 863 p. ISBN: 978-65-87563-07-7. Disponível em 
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http://www.mediafire.com/file/bklh0bwjt5sjnns/Livro_2_-
_CT_2020_finalizado.pdf/file Acesso em 06 fev. 2021. 
 
PAIVA, E.R.V.C.; OLIVEIRA, A.M.; BARBOSA, M.N.D.; MARTINS, J.C.V. Educação 
ambiental e vida social no contexto da COVID-19: mudanças e perspectivas. In: 
Terra: educação ambiental, produção e consumo / Giovanni Seabra (Org). 
Ituiutaba: Barlavento, 2021. 863 p. ISBN: 978-65-87563-07-7. Disponível em 
http://www.mediafire.com/file/bklh0bwjt5sjnns/Livro_2_-
_CT_2020_finalizado.pdf/file  Acesso em 06 fev. 2021. 
 
Apresentação de comunicações no congresso nacional Conferência da Terra (UFPB-
2020), versão digital.  
 
Artigos aprovados (dois) para apresentar no VII Congresso Brasileiro de Educação 
Ambiental Aplicada e Gestão Territorial, que acontecerá em formato remoto 
(maio/2021).  
 
Participação no projeto: “Transversalidade da educação ambiental e poder público: 
a gestão do parque ecológico Maurício de Oliveira em Mossoró/RN" (UFERSA). 

 
 

Data: 11 de março de 2020. 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador  
Dr. Edson Vicente da Silva – UFC - Siape 6290343 
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(Anexo IV) 
 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
(Feito pelo/a orientador/a) 

 
 

Durante os dois semestres letivos do ano 2020 a discente Jacqueline Cunha de 
Vasconcelos Martins executou com compromisso e dedicação as atividades 
descritas a seguir: 
 
- Construção do estado da arte e início da coleta de dados em campo. 
 
- Submeteu artigo científico em periódico nacional (2020) e aguarda parecer da 
revista, além de outros três artigos já publicados; 
 
- Publicou 05 capítulos de livro com ISBN; 
 
- Participou e apresentou artigos na Conferência da Terra. 
 
- Aprovou artigo para apresentar no VI Fórum Brasileiro do Semiárido (adiado em 
decorrência da pandemia). 
 
- Aprovou artigo para apresentar no VII Congresso Brasileiro de Educação Ambiental 
Aplicada e Gestão Territorial (maio/2021).  
 
- Participou de capacitações de curta duração relacionadas à sua pesquisa de tese:   
 
- Participou de atividades ligadas ao Lageplan-UFC. 
 
- Está participando da comissão científica do evento VII CBEAAGT-UFC 
 
- Está matricula na atividade Qualificação (DDMA-PRODEMA-UFC). 
 
Diante do contexto de pandemia do coronavírus (COVID-19), o cronograma da tese foi 
afetado e a coleta de dados está temporariamente suspensa com comunidades 
indígenas em João Câmara-RN, em decorrência dos decretos governamentais. 
Acreditamos na possibilidade de ainda no semestre 2021.1 avançar nas oficinas 
participativas para construção da tese. 
 
Ressalto ainda que a UFC, emitiu Ofício Circular 1/2020/PRPPG/REITORIA em 30 de 
abril de 2020 (anexo), sobre a “Prorrogação excepcional dos prazos de vigência de 
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bolsas e de conclusão de cursos de pós-graduação”. No referido documento fica 
determinado: 
 
 

“ i. Prorrogar, automaticamente em mais cinco (5) meses, o prazo de curso de 
todos os alunos com matrículas ativas em 2020.1 
ii Esta prorrogação será feita com base no tempo máximo de curso 
estabelecido no regimento interno do programa vigente na data de hoje; 
iii Esta prorrogação de cinco (5) meses não invalida o direito dos discentes a 
usufruírem o acréscimo de até três (3) meses (para discentes de curso de 
mestrado) ou de seis (6) meses, (para os discentes de cursos de doutorado), 
caso seja de interesse do colegiado do programa, a quem cabe informar da 
decisão à PRPPG, conforme determinado pela Resolução 17/CEPE/2015M no 
seu art. 5º, parágrafo I, e art. 6º, parágrafo I.” 

 
 
Diante do exposto, solicito à UFERSA a renovação do afastamento da discente, para 
que possamos avançar nas atividades de pesquisa de campo que subsidiarão a 
construção da tese, visto que a discente pretende cumprir o prazo original de 
conclusão (março/2022). 
 
 
 

 
 
 

Data: 11 de março de 2021. 
 

        
--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador  
Dr. Edson Vicente da Silva – UFC - Siape 6290343 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR 1/2020/PRPPG/REITORIA

Fortaleza, 30 de abril de 2020.

 

Assunto: Prorrogação excepcional dos prazos de vigência de bolsas e de conclusão de cursos de pós-
graduação.

 

 

Prezado(a) Sr(a). Coordenador(a),

 

A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - PRPPG da Universidade Federal do Ceará, em face de
Portaria/CAPES nº 55, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre a prorrogação excepcional dos prazos de vigência de
bolsas de mestrado e doutorado no país da CAPES, no âmbito dos programas e acordos de competência da Diretoria de
Programas e Bolsas no País, e exclusão da variável tempo de �tulação em indicadores rela�vos à avaliação dos
programas no quadriênio 2017-2020:

 
h�p://cad.capes.gov.br/ato-administra�vo-detalhar?idAtoAdmElas�c=3762,
 
acrescida pela necessidade ins�tucional de adotar medidas des�nadas a mi�gar a disseminação do

coronavírus SARS-CoV-2, causador da COVID-19, resolve:
 
i. Prorrogar, automa�camente, em mais cinco (5) meses, o prazo de curso de todos os alunos com

matrículas a�vas em 2020.1;
ii. Esta prorrogação será feita com base no tempo máximo de curso estabelecido no regimento interno do

programa vigente na data de hoje;
Iii. Esta prorrogação de cinco (5) meses não invalida o direito dos discentes a usufruírem o acréscimo de

até três (3) meses, (para os discentes de cursos de mestrado), ou de seis (6) meses, (para os discentes de cursos de
doutorado), caso seja de interesse do colegiado do programa, a quem cabe informar da decisão à PRPPG, conforme
determinado pela Resolução 17/CEPE/2015, no seu art. 5º, parágrafo I, e art. 6º, parágrafo I:

 
h�p://www.ufc.br/images/_files/a_universidade/cepe/resolucao_cepe_2015/resolucao17_cepe_2015.pdf;
 
iv. Os alunos cujos prazos de cursos se encerrariam em 31 de março e 30 de abril de 2020, que já

receberam alteração de prazo de 60 dias, conferida anteriormente pela PRPPG, terão mais três (3) meses de
prorrogação.

 
Espera-se que a oficialização desta prorrogação possibilite aos docentes e discentes dos programas

organizarem suas a�vidades didá�cas e de pesquisa com maior produ�vidade.
Em complemento à portaria da CAPES supracitada e a essas orientações da PRPPG, encaminhamos, em

anexo, para conhecimento, o o�cio circular no 10/2020-CGSI/DPB/CAPES, que provê instruções iniciais para a solicitação
de prorrogação de prazos das bolsas de mestrado e doutorado via Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios, a saber:

 
A prorrogação do prazo de vigência das bolsas deverá ser solicitada por meio de ocorrência no Sistema de

Controle de Bolsas e Auxílios (SCBA). Por conta de ajustes necessários no sistema, a ocorrência "REALIZAR
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL" estará disponível somente a par�r da próxima quarta-feira.
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A Coordenadoria de Recursos Humanos estará à disposição dos programas de pós-graduação (notas 3, 4 e
5) para operacionalizar essas solicitações.

 

 

Atenciosamente,
 
 
 

Jorge Herbert Soares de Lira
Pró-Reitor

Documento assinado eletronicamente por JORGE HERBERT SOARES DE LIRA, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação, em 30/04/2020, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1364164 e o código CRC
0BEE2E8D.

Av. Humberto Monte, s/n Campus do Pici - 853366-9943
CEP 60440-900 - Fortaleza/CE/ - h�p://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.020101/2020-80 SEI nº 1364164



Universidade Federal  do Ceará
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

D E C L A R A Ç  Ã  O

             Declaramos,  para os fins a  que se fizerem  necessários,  que JACQUELINE
CUNHA DE  VASCONCELOS  MARTINS  é  aluno(a)  REGULAR vinculado(a)  a  esta
u n i vers i d ad e ,  sob  o  núm ero  409206 ,  no  p rog ram a  d e  DOU TORAD O  EM
DESEN VOLVI M EN TO  E  M E I O  AM BI EN TE  ( U FP I /U FRN /FU FSE/ESC-BA)  -
DOU TORADO  -  FORTALEZA .

             Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal  do Ceará ,   em
Fortaleza,  06 de Março de 2021 .

07.272.636/0001 -31
Campus Universitário - Reitoria,  PICI
Fortaleza/CE - CEP:  60020-1 81
(85) 3366-9999 - Fax:  (85)  3366-9999  -  e-mail:  dsi@sti.ufc.br

Código de verificação:
 f64261 5e3a

Para  verificar a autenticidade deste  documento acesse http://si3.ufc.br/sigaa/documentos,
informando a matrícula,  data  de emissão do documento e  o código  de  verificação.

ATENÇÃO

ESTE DOCUMENTO NÃO  É  VÁLI DO PARA FI NS  DE SOLICI TAÇÃO DE VAGA EM  OUTRA I NSTI TUIÇÃO DE
ENSI NO  SUPERI OR.  CASO SEJA NECESSÁRI O  TAL DOCUMENTO,  É  NECESSÁRI O COMPARECER AO DAE.
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PRPPG - Pró-Reitoria  de Pesquisa e Pós-Graduação

409206JACQUELINE CUNHA DE VASCONCELOS  MARTINSNome: Matrícula :

PEDRO DA  CUNHA  NETO

Dados Pessoais

Nome do Pai:
Nome da Mãe: MARIA VASCONCELOS CUNHA

AVENIDA PROFESSOR ANTÔNIO CAMPOS,  1 0 - CASA  1 0 - RESID. PRESIDENTE COSTA  E SILVA
NATAL RN

Endereço:
Município:

Bairro:
UF:

Data de Nascimento: 1 3/06/1 972 Local de Nascimento: MOSSORÓ/RN

Dados do Curso

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE (UFPI/UFRN/FUFSE/ESC-BA)

MAR/201 8
JUL/2022

Programa:

Mês/Ano I n icial:S tatus: ATIVO
Mês Atual: 37º

Área de Concentração: DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE

Curso: DOUTORADO EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE (UFPI/UFRN/FUFSE/ESC-BA)

Linha de Pesquisa:

Currículo: 201 6.2

Orientador: 6290343 - EDSON VICENTE DA  SILVA

9.97
Forma I ngresso:
Média  Final:

Autorização do Curso:
Data da Publição:

SELEÇÃO

Motivo Saída: ---
Prazo para Conclusão:

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas
UFC - Universidade Federal  do Ceará

Av.  da Universidade,  2853 - Benfica - Fortaleza - CE- CEP 60020-1 81

I dentidade: 2001 002093706 Órgão Emissor: SSP Nacionalidade: BRASILEIRA

Observações:
 -  prazo prorrogado con forme Ofício Circular 1 /2020/PRPPG de 30/04/2020 e  Ofício  Circu lar 1 0/2020-CGSI /DPB/CAPES de  30/04/2020.

 - Aproveitamento de créditos da disciplina Antropologia e Meio Ambiente,  cursada no Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimen to e meio Ambiente,  na
 Universidade  Federal  do Rio Grande do Norte.

Disciplinas/Atividades Cursadas/Cursando

Início Componente Curricular SituaçãoCR Freq  % NotaFim CH
2/201 8 DESENVOLVI MENTO E SUSTENTABI LI DADE NO BRASI L APROVADOVAP81 1 1 3 1 00. 00 1 0. 06/201 8 48

2/201 8 MEI O AMBI ENTE E I NTERDISCI PLINARI DADE APROVADOVAP8244 6 1 00. 00 9. 88/201 8 96
2/201 8 TÓPI COS ESPECI AI S I APROVADOVAP721 1 3 1 00. 00 1 0. 09/201 8 48

9/201 8 SEM INÁRI O DE TESE I APROVADOVAP81 77 2 1 00. 00 8. 59/201 8 32

3/201 8 LÓGI CA E CRI TI CA DA INVESTI GACAO CI ENTÍFICA APROVADOVAP8266 3 1 00. 00 1 0. 01 1 /201 8 48

8/201 8 BASES GEOAMBI ENTAI S E GEOECOLOGI A DA PAI SAGEM APROVADOCJP71 88 6 1 00. 00 1 0. 01 2/201 8 96

8/201 8 TEMAS NACI ONAI S DE GEOGRAFI A (TENG) APROVADOCJP81 99 2 1 00. 00 1 0. 01 2/201 8 32

2/201 9 PROFI CIÊNCI A EM  LÍNGUA ESTRANGEIRA APROVADOVAP5555 1 1 00. 00 --2/201 9 1 6

2/201 9 SEM INÁRI O DE TESE I I APROVADOVAP81 88 2 1 00. 00 --7/201 9 32

2/201 9 ESTÁGI O DE DOCÊNCI A I I APROVADOVAP0209 4 1 00. 00 1 0. 09/201 9 64

7/201 9 ESTÁGI O DE DOCÊNCI A I I I APROVADOVAP0226 4 1 00. 00 1 0. 01 2/201 9 64

2/2020 SEM INÁRI O DE TESE I I I APROVADOVAP81 99 2 1 00. 00 --6/2020 32

1 0/2020 QUALI FICAÇÃO MATRI CULADOVAP6666 1 -- ---- 1 6

-- SOCI EDADE,  NATUREZA E DESENVOLVIMENTO: FUNDAMENTOS APROVTVAP8255 4 1 00. 00 1 0. 0-- 64

-- PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBI ENTAL APROVTVAP831 1 3 1 00. 00 1 0. 0-- 48

-- APROVEI TAMENTO DE CRÉDI TOS APROVEI TAMENT-- -- ----- 48

Componentes Curriculares Obrigatórios Pendentes:  2
Componente Curricular CHCódigo

VAP8999 TESE 1 92 h

VAP6666 QUALI FI CAÇÃO 1 6 hMatricu lado

Créditos Exigidos: Créditos I ntegral izados: Crédi tos Pendentes:60 1 248

 Carga Horária Exigida: 960  Carga Horária I n tegralizada: 768  Carga Horária Pendente: 1 92

Trancamentos,  Mobilidades Acadêmica e Prorrogações
Trancamento Total:

Mobilidade Acadêmica:

Prorrogações:

Nenhum trancamento total  real izado.

Nenhuma mobilidade acadêmica real izada.

5 meses

2Página 1 dePara verificar a au tenticidade deste documento entre em http://si3.ufc.br/sigaa/documentos informando a matrícula,
data de emissão e o  código de verificação:  45e986aa30
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Atenção,  agora  o h istórico  possui  uma  verificação automática de  autenticidade e  consistência.  Favor,  ler instruções no rodapé .
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

Câmpus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Câmpus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3531-2547. 

Câmpus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000 Telefone: (84) 3327-2676. 
Câmpus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8511. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que JACQUELINE CUNHA DE 

VASCONCELOS MARTINS, portador(a) do CPF nº 814.145.014-04, matrícula Siape nº 

2465416, é servidor(a) do Quadro Permanente desta Universidade, admitido(a) em 25 de 

fevereiro de 2010, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, com lotação no(a) 

Departamento de Ciências Humanas. 

Eu, Laila Mirelle Diógenes Maniçoba, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, nesta data. 

 

Mossoró/RN, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

D'hougo Aragonês Amaro da Silva 

Diretor. 

 

 

 

 

DHOUGO ARAGONES 
AMARO DA 
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2021.02.24 13:05:01 
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PARECER DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR 

DOCENTE  
 (Qualificação - Pós-Graduação Stricto Sensu) 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO  
Nº PROCESSO: 23091.1233/2018-79 

DATA DA SOLICITAÇÃO: 11/03/2021 

REGIME: Integral  

SOLICITANTE: JACQUELINE CUNHA DE VASCONCELOS MARTINS 
SETOR/DEPARTAMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS 

CENTRO: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    
OBJETIVO: DOUTORADO 

PERÍODO: 21/05/2021 a 20/03/2022 

PAÍS: BRASIL 

CIDADE: FORTALEZA 

INSTITUIÇÃO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

CONSIDERAÇÕES  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 
CONSIDERANDO a Justificativa para a renovação do afastamento (Anexo II) (Página 3); 

CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) (Paginas 4 a 44); 

CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho (Anexo IV) (Páginas 45 a 48) ; 

CONSIDERANDO a Declaração de matrícula (Anexo V) (Pagina 49); 

CONSIDERANDO o Histórico escolar (Anexo VI) (Páginas 50 a 51); 

CONSIDERANDO o Termo de Declaração e Compromisso (Anexo VIII) (Página 52);  

CONSIDERANDO o Parecer favorável da Chefia de Departamento;  

CONSIDERANDO o Parecer favorável do Conselho  de Centro. 

OBSERVAÇÕES 

O pedido de renovação deste afastamento está de acordo com a resolução 
CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% de docentes 
afastados para capacitação do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas. A docente 
tem professor/a substituto(a) contratado(a). 

PARECER PROPPG 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer 
FAVORÁVEL ao pedido da servidora docente JACQUELINE CUNHA DE VASCONCELOS 
MARTINS, pertencente ao Departamento de Ciências Humanas, Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas e Humanas, para continuar o Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente 
(DDMA-PRODEMA, na Universidade Federal do Ceará (UFC), Fortaleza-CE, no período de 
21 de maio de 2021 a 20 de março de 2022. Ressaltamos que a conclusão do doutorado 
permitirá a maior qualificação do quadro docente da UFERSA.  

 
Mossoró-RN, 27 abril  de 2021 

 

 
Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes  

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS - CCSAH 

 
 
 

 

P A R E C E R 

 

 Trata-se de parecer do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e 
Humanas – CCSAH, referente à solicitação de renovação de afastamento da 
docente Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, Processo de Nº. 
23091.1233/2018-79. 

 Considerando o processo de solicitação de renovação de afastamento 
da docente Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins;  

 Considerando o parecer favorável do chefe do Departamento de 
Ciências Humanas – DCH;  

 O Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas 
– CCSAH, reunido em sua 3ª reunião ordinária, realizada no dia 23 de abril de 
2021, resolve: 

 Pelo despacho favorável a renovação de afastamento da docente 
Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, e declara para os devidos fins que a 
renovação deste afastamento está de acordo com a resolução 
CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% (trinta 
por cento) de docentes afastados para capacitação pelo CCSAH.  

 

Mossoró, 26 de abril de 2021. 

 
José Albenes Bezerra Júnior 

Diretor do CCSAH 
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P A R E C E R 

 

 Trata-se de parecer do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e 
Humanas – CCSAH, referente à solicitação de renovação de afastamento da 
docente Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, Processo de Nº. 
23091.1233/2018-79. 

 Considerando o processo de solicitação de renovação de afastamento 
da docente Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins;  

 Considerando o parecer favorável do chefe do Departamento de 
Ciências Humanas – DCH;  

 O Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas 
– CCSAH, reunido em sua 3ª reunião ordinária, realizada no dia 23 de abril de 
2021, resolve: 

 Pelo despacho favorável a renovação de afastamento da docente 
Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, e declara para os devidos fins que a 
renovação deste afastamento está de acordo com a resolução 
CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% (trinta 
por cento) de docentes afastados para capacitação pelo CCSAH.  

 

Mossoró, 26 de abril de 2021. 

 
José Albenes Bezerra Júnior 

Diretor do CCSAH 
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 Câmpus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3531-2547. 

Câmpus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000 Telefone: (84) 3327-2676. 
Câmpus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8511. 

DECLARAÇÃO 
 

 Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Jacqueline Cunha de 
Vasconcelos Martins, Matrícula SIAPE nº 2465416, com início do exercício em 25 de 
fevereiro de 2010, possui, até a presente data, em seu assentamento funcional, registros de 
licenças e/ou afastamentos previstos na Lei n° 8.112/90, observadas as demais legislações 
vigentes à época da(s) ocorrência(s), conforme especificado abaixo: 
 
 

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro 

Licença-Paternidade (Art. 208) Sem registro 

Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro 

Lic. por motivo de doença em pessoa da família (Art. 81 I) Sem registro 

Lic. por motivo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro 

Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro 

Licença para atividade política (Art. 81 IV) Sem registro 

Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro 

Licença para tratar de interesses particulares (Art. 81 VI) Sem registro 

Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro 

Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de confiança (Art. 93 I) Sem registro 

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro 

Afastamento para mandato eletivo (Art. 94) Sem registro 

Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) Sem registro 

Afast. para Partic. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no País (Art. 96A) 

21/05/2018 a 20/05/2019 

21/05/2019 a 20/05/2020 

21/05/2020 a 20/05/2021 
 

 
Eu, Ranieire Paula Ribeiro, ocupante do cargo de Contador, digitei e conferi a presente 

declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos – SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data. 

 

 

Mossoró/RN, 05 de maio de 2021. 

 

 

D'hougo Aragonês Amaro da Silva 
Diretor 



  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que JACQUELINE CUNHA DE 

VASCONCELOS MARTINS, Matrícula SIAPE nº 1465416, portador(a) do CPF nº 814.145.014-04, 

ocupante do cargo de Professor de Magistério Supetior, não possui registro até a presente data, em 

seu assentamento funcional, de responder ou ter respondido à Sindicância ou Processo 

Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único 

dos servidores públicos civis da União. 

 
 

 
 

Mossoró/RN, 05/05/202 

 
 
 
 
 

Antônio Frankliney Viana Faustino 
Pró-Reitor Ajunto 

 

 

 

 

 

 

 
Campus Central - Av.Francisco Mota,572,Costa e Silva. Mossoró-RN,59.625-900.Telefone:(84)3317-8275 

Campus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra,s/n.Alto da Alegria.Angicos - RN, 59.515-000. Telefone:(84)3531-2547 

Campus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000. Telefone:(84)3327-2676 

Campus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo, Pau dos Ferros - RN, 59.900-000. Telefone: (84)3317-8511 

 



 Necessidades Setoriais de Capacitação  Neste ponto, os servidores 

elencaram aquelas lacunas de capacitação presentes especificadamente em 

seus setores; 

 Necessidades Individuais de Capacitação  Onde os servidores manifestaram 

as suas necessidades particulares de capacitação para a melhor execução das 

suas atividades diárias. 

 Necessidades de Individuais de Qualificação - Aqui os servidores pontuaram 

às áreas do conhecimento nas quais teriam interesse de se qualificar no ano 

de 2021. 

 

O diagnóstico foi respondido por cada um dos servidores e as respostas foram 

analisadas e encaminhadas, pelas chefias imediatas, para o Setor de Capacitação e 

Aperfeiçoamento - SCA. 

 A SCA em atenção aos normativos vigentes compilou todas as necessidades de 

desenvolvimento informadas gerando o PDP 2021 e o encaminhou para aprovação das 

instâncias competentes na UFERSA, e logo após, enviou ao órgão central do SIPEC, 

tendo recebido a devida autorização para sua execução. 

6. NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO APROVADAS PARA 
EXECUÇÃO NO ANO DE 2021. 

 

É importante ressaltar que o Decreto 9.991/2019 estabelece a obrigatoriedade de 

que toda e qualquer ação de desenvolvimento a ser custeada, desenvolvida e/ou apoiada 

pela Universidade atenda a pelo menos uma das necessidades de desenvolvimento 

aprovadas pelo Órgão Central SIPEC. Desta forma, seguem as necessidades de 

desenvolvimento aprovadas para execução no ano de 2021: 

 
NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO APROVADAS PARA 

EXECUÇÃO NO ANO DE 2021 

Atualizar os conhecimentos das normas e legislações da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos sobre contratação e gerenciamento dos contratos 
Aperfeiçoar conhecimentos sobre o processo decisório 
Adquirir conhecimentos sobre a utilização de ferramentas digitais, bem como a 
organização e divulgação de conteúdo em mídia digitais 
Conhecer a legislação e normativos sobre a concessão de diárias e passagens, bem 
como saber melhor utilizar o sistema do Governo Federal (SCDP) 
Ampliar conhecimentos na área da mecânica e elétrica automotiva 



Melhorar conhecimentos sobre projeto e instalação de ar condicionado 
Prestar melhor atendimento ao público 
Atualizar conhecimentos sobre direito administrativo 
Aprender a utilizar de forma otimizada os recursos públicos 
Aprimorar os conhecimentos na área de informática e em planilhas eletrônicas, edição 
de documentos, apresentações dentre outros. 
Atualização a formação de gestores da UFERSA 
Desenvolver habilidades interpessoais 
Desenvolver conhecimentos e práticas motivacionais 
Melhorar o trabalho em equipe 
Capacitar para trabalho remoto com turmas grandes 
Capacitar sobre intervenção em situações de emergências, catástrofes, pandemias e 
primeiros socorros. 
Atualizar conhecimentos sobre Ciências Agrárias 
Ampliar conhecimentos sobre Ciências Biológicas 
Desenvolver conhecimentos na área de Ciências Exatas e da Terra 
Melhorar os conhecimentos em Ciências Humanas 
Ampliar os conhecimentos em Ciências Sociais Aplicadas 
Aprimorar os conhecimentos em Linguística, Letras e Artes 
Aprimorar os conhecimentos na área Multidisciplinar 
Aprimorar técnicas e conhecimentos sobre os cuidados com a voz 
Ampliar conhecimentos sobre boas práticas em Tecnologia da Informação (TI) 
Desenvolver conhecimentos sobre compliance/conformidade 
Trabalhar aspectos de melhoria na comunicação 
Atualização de conhecimentos na área gestão acadêmica 
Atualização de conhecimentos sobre direitos humanos 
Desenvolver o conhecimento na área de ensino, pesquisa e extensão 
Ampliar conhecimentos sobre elaboração e acompanhamento do Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI da UF 
Melhorar a conservação e gestão dos bens públicos 
Atualização de conhecimentos na área de gestão participativa 
Atualização de conhecimentos na área de gestão de processos 
Ampliar conhecimentos voltados a área de química 
Ampliar conhecimentos voltados a área de automação industrial, instrumentação 
industrial e eletrônica 
Atualizar conhecimentos sobre Diagnóstico por imagem em animais 
Ampliar conhecimentos sobre saúde e segurança do trabalho no âmbito da UFERSA. 
Ampliar conhecimentos sobre temas na área da Administração Pública 
Ampliar conhecimentos e habilidades na gestão de documentos 
Ampliar o conhecimento sobre assistência estudantil 
Melhorar o conhecimento sobre produtividade e desempenho 
Aprimorar conhecimentos relativos às metodologias ativas 
Melhorar o conhecimento sobre tecnologias educacionais 
Atualização de conhecimentos didático-pedagógicos no contexto da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos no ensino e aprendizagem à distância 
Ampliar conhecimentos na área de Ciências Sociais e Aplicadas 
Desenvolver práticas e conhecimentos na área de Ciências Agrárias 
Aprimorar conhecimentos em sustentabilidade socioambiental 
Ampliar conhecimentos e práticas relativas à inclusão 
Atualizar praticas e conhecimento na área das Engenharias 
Melhorar o conhecimento sobre os fluxos dos processos administrativos da UFERSA 
Melhorar a escrita de projetos de inovação, projetos tecnológicos e de projetos de 
pesquisa. 



Aprimorar os conhecimentos em gestão de riscos 
Aplicar conhecimentos em Ciências Exatas e da Terra 
Aprimorar conhecimento sobre boas práticas administrativas da UFERSA 
Ampliar conhecimentos na área da psicologia 
Atualizar o conhecimento em Ciências Humanas 
Aprimorar conhecimentos sobre redação oficial 
Aprimorar conhecimento nas áreas de comportamento e bem-estar animal 
Aprimorar praticas em Linguística, Letras e Artes 
Atualizar conhecimentos na área de gestão de projetos 
Atualizar conhecimentos sobre a execução de funções administrativas. 
Aperfeiçoar o conhecimento em Ciências da Saúde 
Atualizar os conhecimentos das normas e legislações que regem os direitos, deveres e 
a carreira do servidor público 
Ampliar conhecimentos na área Multidisciplinar 
Desenvolver conhecimentos na área de Ciências Biológicas 
Desenvolver conhecimentos e habilidades na área de qualidade de vida 
Aperfeiçoar a operacionalização dos sistemas internos da Universidade 
Melhorar a aprendizagem em línguas estrangeiras 
Ampliar conhecimentos na área de práticas e estruturação de laboratórios 
Atualizar praticas e conhecimento na área das Engenharias 
Aperfeiçoar o conhecimento em Ciências da saúde 
Ampliar o conhecimento e habilidades na consolidação de informações sobre 
vigilância sanitária 
Capacitar conhecimentos na utilização do Software BRAHMS 6 
Atualizar conhecimentos sobre orçamento e finanças 
Ampliar conhecimentos sobre o sistema eletrônico de informações (SEI) 
Ampliar conhecimentos sobre gestão de pessoas 

 

7. AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO PREVISTAS NO PDP 2021 

 
7.1 Ações de Desenvolvimento em Parceria com a ENAP  Modalidade à distância:  
 

Durante todo o ano de 2021 os servidores da UFERSA, em acordo com as chefias 

imediatas, poderão se inscrever em qualquer um dos cursos listados abaixo: 

 
 
 

AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO  

NECESSIDADES A 
SEREM ATENDIDAS 

PÚBLICO-ALVO CH LINK 

Inteligência Emocional 
 

Desenvolver 
conhecimentos e 

habilidades na área de 
qualidade de vida 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

50h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/318/ 
Desenvolver Habilidades 

Interpessoais 
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Processo no. 23091.001233/2018-79
 
Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL
 
 
 

DESPACHO FAVORÁVEL
 
 
 

No dia 26 de março de de 2021, foi aprovada na 3ª Assembleia Extraordinária do DCH, a renovação do
afastamento da professora Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins.

 

Atenciosamente,

 

Josivan Barbosa Menezes Feitoza

 
 
 
 
 
 

 
(Autenticado digitalmente em 05/04/2021 18:09) 

WILKSON DARTHAYAN CAMARA LIMA ALVES DE SENA 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (11.01.00.09.03) 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS - CCSAH 

 
 
 

P A R E C E R 
 
 
Trata-se de parecer do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – 
CCSAH, referente à solicitação de renovação de afastamento da docente 
Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, processo de Nº. 
23091.1233/2018-79;  
 
Considerando o processo de solicitação de renovação de afastamento da docente 
Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins; 
 
Considerando o parecer favorável do chefe do Departamento de Ciências 
Humanas – DCH; 
 
O Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH, 
reunido em sua 3ª reunião ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2021, resolve: 
 
Pelo despacho favorável a renovação de afastamento da docente Jacqueline 
Cunha de Vasconcelos Martins, e declara para os devidos fins que a renovação 
deste afastamento está de acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA 
003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% de docentes afastados para 
capacitação do CCSAH, e que a professora tem professor/a substituto/a 
contratado/a. 
 

 
Mossoró, 26 de abril de 2021. 

 
 

 
José Albenes Bezerra Júnior 

Diretor do CCSAH 
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Processo no. 23091.001233/2018-79
 
Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL
 
 
 

DESPACHO FAVORÁVEL
 
 
 

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pela servidora 
docente Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, Siape 2465416, do Departamento de 
Ciências Humanas, com a finalidade de dar continuidade ao Doutorado em Desenvolvimento e 
Meio Ambiente - UFC, no período de 21 de maio de 2021 a 20 de março de 2022.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento da 
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112/1990 e nº 
12.772/2012, e que o servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando devidamente habilitado a candidatar-se ao afastamento 
para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento 
humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. Cumpre-nos informar que, o afastamento da professora se deu pela anuência dos pares, 
conforme consta em requerimento inicial.

06. Nesse sentido, o Departamento de Ciências Humanas e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação aprovam a renovação do afastamento da docente

07. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito

08. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e 
deliberação.

Mossoró, 18 de maio de 2021.

À Consideração Superior.

Camila de Souza Filgueira
Assistente em Administração

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

 
 
 
 



 
 

 
(Autenticado digitalmente em 18/05/2021 15:51) 

RAIANE MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO GALVAO 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 

PRO-REITOR
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Processo no. 23091.001233/2018-79
 
Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL
 
 
 

DESPACHO FAVORÁVEL
 
 
 

Analisando a solicitação constante no Processo Administrativo n.º 23091.001233/2018-79 feita pela servidora
docente Jacqueline Cunha de Vasconcelos Martins, matrícula SIAPE n.º 2465416, de prorrogação de afastamento
com a finalidade de cursar doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente na Universidade Federal do Ceará –
UFC, Fortaleza-CE, e considerando a documentação anexa, bem como o Despacho da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas – PROGEPE, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG, o Despacho do
Departamento de Ciências Humanas – DCH – e o Parecer do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas –
CCSAH, favoráveis, esta comissão se posiciona, também, a favor da referida solicitação. Ressalta-se que o
afastamento teve como prazo inicial até 22/03/2021 e pede-se extensão até 20/03/2022.

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

 
 
 
 
 
 

 
(Autenticado digitalmente em 25/05/2021 11:33) 

LUIS MORAO CABRAL FERRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26) 

PROFESSOR 3 GRAU
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PORTARIA UFERSA/GAB N.º 257/2020, de 21 de maio de 2020. 

 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de agosto de 2016, tendo em vista o que determina o art. 44, 
inciso VIII, do Estatuto da UFERSA; considerando o que consta no Processo n° 
23091.001233/2018-79; considerando a Decisão CONSEPE/UFERSA nº 29/2020, de 20 
de maio de 2020, resolve: 

 
 
 
 
             
 
 
 Art. 1º Autorizar a renovação do afastamento da servidora docente 
Jacqueline Cunha Vasconcelos Martins, matrícula SIAPE nº 2465416, professora do 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas, com a finalidade de dar continuidade 
à qualificação profissional em nível de doutorado em Desenvolvimento e Meio 
Ambiente na Universidade Federal do Ceará - UFC, em Fortaleza/CE, no período de 21 
de maio de 2020 a 20 de maio de 2021. 
 

 Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data. 
 
 

 
 
 
 

José de Arimatea de Matos 
Reitor 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
4ª Reunião Extraordinária de 2021 

 

 

2º PONTO 

 

 

Apreciação e homologação sobre o resultado da consulta para eleição da direção do Campus de Pau dos 

Ferros da Ufersa. 

 



EMITIDO EM 21/05/2021 20:08

Resultado Final da Eleição

Eleição: DIRETOR(A) E VICE- DIRETOR(A) DA UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO SEMI- ÁRIDO CAMPUS PAU DOS FERROS

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
Sistema Integrado de Gestão de Eleições - SIGELEIÇÃO

Diretor e Vice DiretorCargo

Candidatura 70 - Otávio Paulino Lavor

Grupo de Eleitores Válidos
Discentes Campus Pau dos Ferros 241

Docentes Campus Pau dos Ferros 32

TAE do Campus Pau dos Ferros 8

281Total de Votos

35,053ARGUMENTO NORMALIZADO:

da Candidatura:

Candidatura 71 - Reudismam Rolim de Sousa

Grupo de Eleitores Válidos
Discentes Campus Pau dos Ferros 455

Docentes Campus Pau dos Ferros 40

TAE do Campus Pau dos Ferros 25

520Total de Votos

64,947

*** Candidatura Vencedora ***

ARGUMENTO NORMALIZADO:

da Candidatura:

Grupo de Eleitores Brancos Nulos
Discentes Campus Pau dos Ferros 19 3

Docentes Campus Pau dos Ferros 1 0

TAE do Campus Pau dos Ferros 1 0

Total de Votos 21Brancos e Nulos: 3



Total de Votos do Cargo:
Válidos Brancos Nulos

801 321

801Total de Votos da Eleição: 21 3
Válidos Brancos Nulos

O SIGELEIÇÃO não possui regras de desempate. Em caso de empate, todas as candidaturas empatadas serão
consideradas vencedoras. Cabe à comissão eleitoral decidir como se dará o desempate

Resultado gerado pelo SIGELEIÇÃO de acordo com as regras de apuração configuradas. Esse resultado será oficial
apenas depois da chancela da comissão eleitoral.

O resultado dessa eleição foi auditado pelo SIGELEIÇÃO, a integridade dos votos foi
verificada pela chave de segurança em posse da comissão eleitoral. Os votos estão

criptografados na base de dados e os seus conteúdos não podem ser acessados sem o uso
da chave de segurança



 

 

1 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão Organizadora da Consulta à comunidade acadêmica para diretor e vice-diretor da 
Ufersa Campus de Pau dos Ferros. 

 
 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO DA DIREÇÃO E VICE-DIREÇÃO DA UFERSA 
CAMPUS PAU DOS FERROS. 
Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, sexta-feira, às vinte horas e cinco 1 

minutos, por meio de reunião remota, utilizando ferramenta Google Meet, conforme 2 

estabelecida pela DECISÃO CONSUNI/ UFERSA Nº 022/2020, de 09 de junho de 2020, realizou-se 3 

reunião da comissão, instituída pela RESOLUÇÃO Nº 8/CONSUNI, DE 8 DE ABRIL DE 2021. 4 

Presidida por Francisco Carlos Gurgel da Silva Segundo, para apuração dos votos da eleição da 5 

consulta à comunidade acadêmica para diretor e vice-diretor da Ufersa Campus de Pau dos 6 

Ferros. O período de votação do pleito ocorreu no dia vinte e um de maio de dois mil e vinte e 7 

um das oito às vinte horas. A apuração ocorreu imediatamente após o término da votação 8 

através do sistema SIGEleição, que emitiu o relatório de apuração. Foram obtidos oitocentos e 9 

um votos válidos, vinte e um brancos e três nulos. A chapa 70 recebeu um total de duzentos e 10 

oitenta e um votos e argumento normalizado de 35,053 (trinta e cinco vírgula zero cinquenta e 11 

três). A chapa 71 recebeu quinhentos e vinte votos e argumento normalizado de 64,947 (sessenta 12 

e quatro vírgula novecentos e quarenta e sete). Foram proclamados eleitos para o cargo de 13 

diretor e vice-diretora da Ufersa Campus de Pau dos Ferros os professores Reudismam Rolim de 14 

Sousa e Thatyara Freire de Souza, respectivamente. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 15 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às vinte horas e vinte minutos, 16 

da qual eu, Maria Jucione da Silva Nasser, secretária executiva, lavro a presente ata, que dato, 17 

assino e após ser lida e aprovada será referendada pelo presidente e demais membros da 18 

comissão presentes na reunião. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 19 

PRESIDENTE:  ________________________________________________________________  20 

Hidalyn Theodory Clemente Mattos de Souza _______________________________________  21 

Hortência Pessoa Rêgo Gomes ___________________________________________________  22 

SECRETÁRIA EXECUTIVA:  _______________________________________________________  23 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 24 
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